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DESPACHO 
 

Nos termos propostos pela unidade técnica (peça 113), conheço, preliminarmente, do 
recurso de reconsideração interposto por N Paes de Melo Júnior Comércio Eireli - Epp (peça 90), 
com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 285 do RITCU. 

Contudo, deixo de conhecer do recurso interposto por Clóvis Araújo da Silva, por restar 
intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos dos art. 33 da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, 
caput e § 2º, do RITCU. 

Com fulcro no art. 56 da Resolução TCU 259/2014, restituo os autos à unidade técnica 
para instrução de mérito. 

À Serur. 
 

 
Brasília, 7 de maio de 2020. 
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